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CONDIÇÕES ESPECIAIS  

ÍNDICE 

Estas condições ampliam e complementam as condições gerais que regem o contrato. Salvo disposição 

em contrário das condições especiais, essas condições gerais continuam a ser plenamente aplicáveis. A 

numeração dos artigos das condições especiais não é consecutiva, mas segue a numeração dos artigos 

das condições gerais. A título excecional, e com a aprovação dos serviços competentes da Comissão 

Europeia, podem ser indicadas outras cláusulas para cobrir situações específicas.  

O objeto do contrato é: 

fornecimento, entrega, descarga, manutenção, serviço pós-venda, 

dos seguintes fornecimentos: 

Lote 1 – Fornecimento de medicamentos para Maputo 

Lote 2 – Fornecimiento de consumiveis para Maputo 

Lote 3a – Fornecimiento de reagentes para Maputo 

Lote 3b – Fornecimiento de reagentes para Beira 

Lote 3c – Fornecimiento de reagents para Quelimane  

Ordem de precedência do caderno de encargos 

Os seguintes documentos são considerados forma, lidos e interpretados como parte integrante do 

presente contrato, pela seguinte ordem de precedência: 

- as principais condições; 

- as condições especiais; 

- as condições gerais (anexo I); 

- as especificações técnicas (anexo II [incluindo esclarecimentos antes da data-limite para a 

apresentação das propostas e atas da reunião de informação/visita in loco)]; 

- a oferta técnica (anexo III); 

- a repartição orçamental (anexo IV); 

- Modelo de Ordem de Compra (Anexo V) 

Os vários documentos que compõem o contrato são considerados mutuamente explicativos e, em 

casos de ambiguidade ou divergência, prevalecem pela ordem em que aparecem acima. Os 

adendos devem ter a ordem de precedência do documento que alteram.  

Artigo 2. Língua do contrato 

2.1 A língua utilizada é o português. 
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Artigo 4. Comunicações 

4.1 Detalhes da comunicação 

Qualquer comunicação escrita relativa ao presente contrato entre a entidade adjudicante e o 

contratante deve ser redigida na língua do contrato e indicar o título do contrato e o 

número de identificação. 

4,5 & 4,6 Comunicação por e-mail ou e-mail 

Para efeitos do presente contrato, as comunicações por correio ou correio eletrónico devem 

ser enviadas para os seguintes endereços:  

Entidade adjudicante: 

A Organização Não Governamental, Associação para o Direito aos Tratamentos Sanitários 

e de  Luta contra a Sida 

 Avenida Eduardo Mondlane 279, na Cidade de Maputo 

 Email: segidiosaude@dreammz.org e procurement@dreamsantegidio.net 

E ainda 

A Organização Não-Governamental, Comunità di Sant’Egidio ACAP APS, sita na Avenida Eduardo 

Mondlane 279, na Cidade de Maputo,  Moçambique 

Contratante: 

Nome complete:  

Função:  

Nome de empresa:  

Endereço official completo:  

E-mail:  

Artigo 10. Origem 

Todos os bens comprados podem ser originários de qualquer país. 

Artigo 11. Garantia de boa execução 

11.1 Não é necessária qualquer garantia de boa execução. 

Artigo 12. Responsabilidade civil e seguros 

12.1, alínea a) «Em derrogação do artigo 12.°, n.° 1, alínea a), n.° 2, das condições gerais, a 

indemnização por danos causados aos fornecimentos resultantes da responsabilidade do 

adjudicatário perante a entidade adjudicante está limitada a um montante igual a 100% do 

lote. 

12.1, alínea b) «Em derrogação do artigo 12.°, n.° 1, alínea b), n.° 2, das condições gerais, a 

indemnização dos danos resultantes da responsabilidade do adjudicatário perante a 

entidade adjudicante está limitada a um montante igual a 100% do lote.  

mailto:segidiosaude@dreammz.org
mailto:procurement@dreamsantegidio.net
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12.2, alínea a), nº 1 Em derrogação do n.º 1, alínea a), do artigo 12.º das condições gerais, o 

contratante deve, até ao início do contrato: assegurar que ele próprio, o seu pessoal, os seus 

subcontratantes e qualquer pessoa pela qual o contratante seja responsável, estejam 

adequadamente segurados junto de companhias de seguros reconhecidas no mercado 

internacional dos seguros, salvo se a entidade adjudicante tiver dado o seu consentimento 

expresso por escrito a uma companhia de seguros específica. 

12.2, alínea a), nº 2 Em derrogação do artigo 12.º, n.º 2, alínea a), das condições gerais, é no início do 

contrato que o contratante deve estabelecer a entidade adjudicante com todas as 

notas de cobertura e/ou certificados de seguro que demonstrem que as obrigações 

do contratante em matéria de seguro são plenamente respeitadas. 

12.2(b), parágrafo 2 O seguro incluirá o seguro de transporte e os riscos de perda e danos associados 

aos bens, de acordo com os requisitos do seguro DDP Incoterm 

Artigo 13. Programa de execução das tarefas 

13.2 O fornecimento dos bens será entregue nos locais especificados por cada Lote e na 

própria Ordem de Compra, por meio de um Incoterm DDP no prazo de 15 dias a contar da 

data da carta de confirmação das quantidades/Ordem de Compra.  

Se o contratante se recusar repetidamente a assinar as ordens de compra ou não as reenviar 

atempadamente, pode ser considerado como tendo violado as suas obrigações ao abrigo do 

presente contrato-quadro. 

 

Artigo 14. Desenhos do empreiteiro 

14.1 A entidade adjudicante exige as fotografias dos produtos, bem como o seu folheto 

informativo em português, antes da aceitação dos fornecimentos. 

Artigo 15. Suficiência dos preços das propostas 

O preço dos fornecimentos é o indicado na proposta financeira (modelo constante do anexo IV).  

Artigo 18. Ordem de entrega  

18.2 A entidade adjudicante informará o empreiteiro, por ordem de entrega, da data de início da 

entrega dos bens/execução das tarefas. 

Artigo 19. Período de execução das tarefas 

19.1 O fornecimento dos bens deverá ser entregue nos locais especificados em cada Lote e no 

próprio Pedido de Compra, por meio de um Incoterm DDP no prazo de 15 dias a contar da 

data da carta de confirmação do Ordem de Compra para o Lote 1, Lote 2, Lote 3a, 3b, 3c. 

O período de execução das tarefas é de 36 meses. 
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Artigo 24. Qualidade dos fornecimentos 

24.2 Haverá uma aceitação técnica preliminar baseada em dois aspetos. 

- A qualidade do produto e a conformidade do item com as especificações solicitadas. 

Artigo 25. Inspeção e testes 

25.2 Os fornecimentos devem ser inspecionados e testados no local de receção, de acordo com 

o endereço mencionado nas instruções aos proponentes, bem como no contrato principal. 

Durante a vigência do contrato, a entidade adjudicante pode recolher algumas amostras dos artigos 

entregues para testar a qualidade. Se os artigos não respeitarem os requisitos de qualidade, a entidade 

adjudicante pode rejeitar o lote entregado. 

 

Artigo 26. Princípios gerais 

26.1 Os pagamentos serão efetuados em metical [MZN]  

 O pré-financiamento não é aplicável ao presente contrato. 

As informações das autorizações de pagamento serão especificadas em cada Pedido de 

Compra e serão feitas pela Associação para o Direito aos Tratamentos Sanitários e de 

Luta contra a Sida e ainda pela Comunità di Sant’Egidio ACAP APS. 

 

26.9 Para obter os pagamentos, o contratante deve apresentar à entidade referida no ponto 26.1 

supra: 

Em derrogação do n.º 5 do artigo 26.º das Condições Gerais, não é exigida qualquer 

garantia de pré-financiamento 1. 

b) Para o saldo de 100 % de cada nota de compra, são exigidas a(s) fatura(s), os 

certificados de origem para as entregas e as instruções do Anexo V - IVA que indicam 

as ações dos membros do grupo para efeitos de IVA. 

Artigo 28. Pagamentos em atraso 

28.2 Em derrogação do artigo 28.o-2 das condições gerais, uma vez terminado o prazo fixado 

no artigo 26.o-3 tiver expirado, o contratante tem direito, a seu pedido, a juros de mora à 

taxa e pelo período mencionados nas condições gerais. O pedido deve ser apresentado no 

prazo de dois meses a contar da receção do pagamento em atraso. 

Artigo 29. Entrega 

 

1 Ver disposição interna no Capítulo 9 do Acompanhante. 
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29.1 O Incoterm aplicável será DDP 

29.3 As embalagens continuarão a ser propriedade do contratante, sob reserva de considerações 

ambientais. 

29.4 O local de receção dos fornecimentos será Maputo, Beira e Quelimane. 

29.5/6/7 Os documentos que devem acompanhar a entrega incluem: 

• Uma lista de embalagem detalhada identificando o conteúdo de cada embalagem; 

• Documento de transporte; 

• Documentação técnica/instruções de funcionamento e certificados, conforme especificado 

nas especificações técnicas (anexo II); 

• Declaração emitida pelo contratante, que deve atestar que os produtos entregues são novos, 

estão em bom estado de funcionamento e estão em conformidade com todas as 

especificações técnicas do processo de concurso. Esta declaração deve utilizar a seguinte 

redação: 

"<Nome oficial completo do empreiteiro> atesta que os produtos entregues são novos, estão em bom 

estado de funcionamento e estão em conformidade com todas as especificações técnicas 

do processo de concurso." 

A embalagem deve ostentar a seguinte identificação: 

- Título do contrato: Fornecimento de medicamentos, reagentes, consumíveis para 

Moçambique 

- Número de identificação: Informo_AID.013249/01/1_MCR 

- Número e descrição do artigo 

- Endereço do local de entrega 

Artigo 31. Aceitação provisória 

O certificado de receção provisória deve ser emitido utilizando o modelo constante do anexo C11.  

Artigo 32. Obrigações de garantia 

32.6 Para o Lote 4, o empreiteiro deve fornecer uma garantia comercial. 

32.7 A garantia deve permanecer válida por um ano após a aceitação provisória. 

 

Artigo 40. Resolução de litígios 
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40.4 Qualquer litígio decorrente ou relacionado com o presente contrato que não possa ser 

resolvido de outra forma deverá: 

a) No caso de um contrato nacional, ser liquidado em conformidade com a legislação nacional 

do Estado da entidade adjudicante; e ainda 

b) no caso de um contrato transnacional, ser resolvido por arbitragem de acordo com as regras 

processuais do PRAG sobre conciliação e arbitragem, anexas ao presente contrato. Se essas 

regras tiverem sido alteradas no momento em que o processo de arbitragem for iniciado, 

aplicar-se-ão as regras alteradas.) 

O tribunal arbitral será composto por um único árbitro. 

 

Artigo 44. Proteção de dados 

O tratamento de dados pessoais relacionados com a execução do contrato pela autoridade adjudicante 

é efetuado em conformidade com a legislação nacional do Estado da autoridade adjudicante e com as 

disposições da respetiva convenção de financiamento.  

 

Artigo 45. Contrato Quadro 

Após a notificação de adjudicação, será assinado um contrato-quadro por um período de 3 anos (2026 

a 2028) que definirá os principais elementos dos serviços e/ou fornecimentos. O volume exato 

(número de unidades) e o prazo de entrega de cada item não podem ser definidos quando o contrato é 

assinado. 

 Isto significa que o contrato específico não impõe obrigações diretas à entidade adjudicante. 

O contrato específico é executado mediante a apresentação, pelas autoridades adjudicantes, de ordens 

de compra individuais para cada organização. Cada ordem de compra específica é dada dentro dos 

limites dos termos estabelecidos no contrato específico e seus apêndices, não sendo permitidas 

modificações substanciais. 

A ordem de compra específica indica os suprimentos previstos nas especificações, seu volume, o 

preço total correspondente do equipamento encomendado e o prazo de entrega. O fornecimento dos 

bens referidos no parágrafo anterior deve ser efetuado ao longo de 3 anos (2026 a 2028), dependendo 

das necessidades das organizações durante esse período. 

As quantidades publicadas nos anexos do presente concurso são quantidades máximas 

INDICATIVAS, considerando que o concurso não obriga a entidade adjudicante a adquirir bens até ao 

valor máximo especificado no anúncio de concurso e no contrato específico correspondente. 

Cada lote será adjudicado separadamente e o licitante vencedor fornecerá os itens atribuídos (e 

adicionais) com base nas ordens de compra apresentadas durante os 3 anos mencionados para 
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fornecimento por cada organização, de acordo com os preços e quaisquer ajustes percentuais 

acordados para o segundo e terceiro anos de fornecimento dos bens (se necessário). 

Os itens mencionados serão entregues nos locais especificados por cada lote e no próprio pedido de 

compra, por meio de um incoterm DDP no prazo de 15 dias a contar da data em que o correio 

confirmar as quantidades/ordem de compra. 

Os proponentes podem apresentar eventuais alterações às suas propostas financeiras tendo em conta os 

ajustamentos percentuais de preços adequados para as entregas de 2027 a 2028, se necessário. 

A entidade adjudicante pode considerar a possibilidade de ajustar o preço de acordo com a taxa de 
câmbio Inforeuro publicada mensalmente no sítio Web: 

http://ec.europa.eu/budget/graphs/inforeuro.html. Nos casos em que o aumento do preço exceda 15% 

em relação à data de assinatura do contrato declarada no contrato-quadro, o preço será atualizado de 

acordo com a taxa de câmbio em vigor. 

A capacidade de encomendar itens adicionais à lista incluída neste processo depende da 

disponibilidade de um catálogo ou lista de fornecedores para explorar durante a análise preliminar do 

mercado. Para além dos elementos enumerados no anexo II+III, a entidade adjudicante reserva- se o 

direito de solicitar ao adjudicatário, durante a vigência do contrato, que forneça elemento adicionais 

incluídos no seu catálogo oficial, relativamente aos quais o adjudicatário pode apresentar, com a 

aprovação prévia do adjudicatário, uma lista de elementos/serviços a acrescentar e preços. 

Os fornecimentos devem corresponder plenamente às especificações técnicas indicadas no caderno de 

encargos (anexo técnico) e, nomeadamente, respeitar as quantidades, medições e outras instruções. 

 

* * * 

http://ec.europa.eu/budget/graphs/inforeuro.html
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